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Φ 
Aditivo às Normas Complementares FAFIL, em consonância com Retificações ao Edital 

PROGRAD nº. 41 de 16 de dezembro de 2019. 

O VICE-DIRETOR NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO DA FACULDADE DE FILOSOFIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, torna público 

o Aditivo às Normas Complementares concernentes ao Programa de Monitoria para o 

período letivo de 2020/1, em consonância com as Retificações ao Edital PROGRAD nº. 

41/2019, devidamente publicadas em 31/07/2020 pela Pró-Reitoria de Graduação/UFG, 

visando ao correto procedimento de realização das etapas “Prova Escrita” e “Prova Oral” 

para seleção de monitor da disciplina “Estética e Filosofia da Arte”, refazer a avaliação 

realizada no dia 10/03, visto que ocorreu com a presença de apenas um docente apto a 

ministrar o referido componente curricular e não com dois docentes, conforme disposto.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. No caso da disciplina “Estética e Filosofia da Arte”:  

a) Monitoria remunerada, onde o monitor receberá uma bolsa mensal no valor de 

R$ 394,00 (trezentos e noventa e quatro reais), conforme legislação vigente; 

1.2. A carga horária destinada às atividades de monitoria é de 12 (doze) horas semanais, 

em horários definidos pelo(a) professor(a) orientador(a) e de acordo as necessidades do 

Programa de Monitoria. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. Em virtude da não conformidade ter ocorrido exclusivamente na fase de avaliação, 

“Prova Escrita” e “Prova Oral”, apenas as candidatas que compareceram para a 

realização anterior, ambas ocorridas no dia 10/03/2020, poderão refazê-las. 

 

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

3.1. A avaliação será realizada, excepcionalmente, em virtude da pandemia do 

Coronavírus, através da tecnologia digital de informação e comunicação (TDIC), por uma 

comissão examinadora designada para este fim, contendo as seguintes etapas: 

1) Prova escrita (N1), específica sobre os assuntos do componente curricular (peso 1); 

2) Prova oral (N2), sobre os assuntos do componente curricular (peso 1). 
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Φ 
3.2. Para aprovação na monitoria, o candidato deverá obter nota final maior ou igual a 6,0, 

que será obtida através da equação: [(N1 + N2)/2]. 

3.3. No caso de empate será obedecido o previsto no item 4.9 do Edital PROGRAD nº. 

41, de 16 de dezembro de 2019. 

3.4. Os dados referentes à disciplina estão apresentados no quadro a seguir: 

COMPONENTES 
PPC* DE 2019 

COMPONENTES 
PPC* DE 2008 

VAGAS 
COMISSÃO 

EXAMINADORA 
PROFESSORA 
ORIENTADORA 

MODALIDADE 

Estética e Filosofia da 
Arte 

Estética 01 
Prof.ª Carla 

Damião e Prof.ª 
Carmelita Felício 

Carla M. Damião Remunerada 

         *Projeto Pedagógico de Curso 

3.5. Os seguintes temas serão abordados na avaliação: 

A- a questão de gosto na Estética moderna; 

B- as categorias do belo e do sublime; 

C- a reprodutibilidade técnica da obra de arte. 

3.6. Data, horário e local da avaliação: dia 07/08/2020, das 10H00MIN às 11H30MIN, em 

sala de videoconferência do Google Meet, cujo endereço será divulgado, dia 06 de 

agosto de 2020, no sítio eletrônico da Faculdade de Filosofia (www.filosofia.ufg.br). 

 

4. DOS RESULTADOS E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

4.1. O resultado preliminar será divulgado no dia 07 de agosto de 2020 no sítio eletrônico 

da Faculdade de Filosofia (www.filosofia.ufg.br). 

4.2. Após a divulgação do resultado preliminar, o candidato poderá interpor recurso ao 

resultado até o dia 09 de agosto de 2020, via e-mail: (anderson_borges@ufg.br). 

4.3. O resultado final, após análise de recursos, será divulgado no dia 10 de agosto de 

2020, no mesmo canal mencionado no item 4.1. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO 

5.1. A convocação dos monitores selecionados será feita no dia 10 de agosto de 2020. 

5.2. Caso o(a) monitor(a) seja aprovado na vaga de monitoria remunerada, mas não 

desejar receber a bolsa, seja em razão de já ser beneficiário de outra modalidade de 

bolsa ou por qualquer outro motivo, deve manifestar a recusa logo após o resultado final 

do processo seletivo, no dia 12 de agosto de 2020, via e-mail (anderson_borges@ufg.br) 

para que possa assumir a vaga de monitoria voluntária. 

http://www.filosofia.ufg.br/
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Φ 
5.3. Para iniciar as atividades de monitoria, remunerada ou voluntária, os selecionados 

devem ACEITAR a monitoria até o dia 12 de agosto de 2020, via SIGAA: 

SIGAA  Portal Discente  Monitoria Meus projetos de Monitoria Aceitar ou 

Recusar Monitoria 

5.4. Sendo requisito obrigatório, os selecionados para a monitoria remunerada ou 

voluntária que não atenderem ao item 5.4 serão eliminados do processo seletivo. 

5.5. Os estudantes selecionados para a monitoria remunerada devem 

OBRIGATORIAMENTE atualizar seus dados bancários e endereço de e-mail no SIGAA: 

SIGAA  Portal Discente  Dados cadastrais. 

 

6. DAS BOLSAS 

6.1. Em caso de vagas de bolsas não preenchidas, a seleção dos novos estudantes será 

realizada de acordo com o seguinte critério: realocação de monitores de semestres 

anteriores ou via edital para vagas remanescentes.  

6.2. O pagamento das bolsas de monitoria remunerada está condicionado à 

disponibilidade de orçamento da UFG destinado às despesas discricionárias. 

6.3. Caso o orçamento seja disponibilizado após o início das atividades de monitoria, o 

pagamento das bolsas não será retroativo e corresponderá ao período das atividades 

exercidas após o ato da liberação. 

 

7. DA CERTIFICAÇÃO 

7.1. Ao estudante que concluir com aproveitamento a monitoria será concedido um 

Certificado de Monitoria emitido pela PROGRAD/Comissão Regional de Monitoria, via 

SIGAA, contendo o período, componente curricular/área e a carga horária. 

7.2. O Certificado de Monitoria fará distinção entre os dois tipos de monitoria – 

remunerada e voluntária. 

7.3. Para ter acesso ao certificado, o estudante deverá preencher o relatório final, via 

SIGAA: 

SIGAA  Portal Discente  Monitoria  Relatórios 

7.4. O estudante terá acesso ao certificado após o orientador validar o relatório, conforme 

item 7.3 

 

http://www.filosofia.ufg.br/
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Φ 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Todos os demais aspectos do processo seletivo realizado em março de 2020 ficam 

mantidos. 

8.2. Os casos omissos serão decididos pela Direção da FAFIL. 

 

Goiânia, 04 de agosto de 2020. 

 
 
 

Prof. Dr. Anderson de Paula Borges 
Vice-Diretor no exercício da direção/FAFIL/UFG

http://www.filosofia.ufg.br/
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Φ 

 
ANEXO I – CRONOGRAMA 

 

DATA EVENTOS 

16 de dezembro de 2019 
Publicação do Edital PROGRAD e dos 
respectivos anexos. 

30 de dezembro de 2019 
Publicação do Edital com Normas 
Complementares pela FAFIL. 

30 de dezembro de 2019 a 06 de 
março de 2020. 

Período de inscrição via SIGAA: 

SIGAA  Portal Discente  Monitoria  
Inscrever-se em Seleção de Monitoria  
Buscar oportunidades  Monitoria. 

04 de agosto de 2020 
Divulgação do Aditivo às Normas 
Complementares da FAFIL. 

07 de agosto de 2020 Data da reavaliação. 

Até o dia 07 de agosto de 2020 Divulgação do resultado preliminar. 

Até o dia 09 de agosto de 2020 Prazo para recurso contra o resultado 
preliminar, via e-mail (indicado no Aditivo). 

Até o dia 10 de agosto de 2020 Divulgação do resultado dos recursos. 

Até o dia 10 de agosto de 2020 Divulgação do resultado final e convocação dos 
discentes. 

Dia 10 de agosto de 2020 Convocação dos monitores selecionados. 

Até o dia 12 de agosto de 2020 

Prazo para o(a) selecionado(a) aceitar ou 
recusar a monitoria, via SIGAA: 

SIGAA  Portal Discente  Monitoria  Meus 
projetos de Monitoria  Aceitar ou Recusar 
Monitoria 

Data a ser informada pela 

PROGAD 
Início das atividades. 
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